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PROJETO RESOLUÇÃO Nº 04/2026
“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES”.
O Vereador MARCO VINICIUS DE FRAGA TEIXEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Caraá no dia 5 de junho de 2026.

Art. 2º. A justificativa para a instituição do ponto facultativo se dá em virtude da proximidade do feriado de Corpus Christi, que ocorrerá no dia 4 de junho de 2026 (quinta-feira), fato que levará diversos municípios a adotarem a prática de emendar o feriado, resultando em uma sequência de dias sem expediente. 

Art. 3º. Considerando que muitos serviços públicos e privados estarão indisponíveis, a Câmara Municipal de Vereadores de Caraá busca alinhar-se a essa prática, garantindo a continuidade dos serviços e a possibilidade de planejamento por parte da população.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mesa Diretora, 01 de junho de 2026.
 _______________________________

________________________________
	Marco Vinicius de Fraga Teixeira

Pres. do Poder Legislativo Municipal
_________________________________

Emerson Roberval da Silva Freitas

1º Sec. do Poder Legislativo Municipal
	Mateus Ramos

Vice-Pres. do Poder Legislativo Municipal
________________________________

Evandro Dürr

2° Sec. do Poder Legislativo Municipal



Justificativa:
O feriado de Corpus Christi, sendo uma data significativa no calendário religioso, é amplamente comemorado em diversos municípios, levando em consideração, sobretudo, à paralisação de atividades em muitos setores. A adoção do ponto facultativo na sexta-feira, 5 de junho, visa , evitar transtornos na prestação de serviços públicos.

A medida se alinha à prática de outros municípios que já adotaram o ponto facultativo, assegurando que a administração pública de Caraá esteja em sintonia com as necessidades e expectativas da comunidade.

Diante do exposto, solicito a análise e aprovação do presente Projeto de Resolução, que busca o melhor atendimento à população caraense.


